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Procedimento concursal comum, na modalidade de cont rato de trabalho em 

funções públicas, por tempo indeterminado, com vist a ao recrutamento 

de três postos de trabalho na carreira e categoria de assistente 

operacional na área de atividade de cantoneiro de l impeza 

1 - Para efeitos do disposto na alínea a) n.º 1 e n .º 5 do artigo 11.º 

da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril (doravan te Portaria) e nos 

termos do estipulado no artigo 33.º da Lei Geral do  Trabalho em 

Funções Públicas, aprovada pelo artigo 2.º da Lei n .º 35/2014, de 20 

de junho, (doravante LTFP), torna-se público que, p or deliberação da 

Câmara Municipal, de sete de agosto de 2019, se enc ontra aberto pelo 

prazo de 15 dias úteis, a contar da publicação do a viso integral na 

BEP – Bolsa de Emprego Público, procedimento concur sal comum, na 

modalidade de contrato de trabalho em funções públi cas, por tempo 

indeterminado, para recrutamento de três postos de trabalho, na 

carreira e categoria de Assistente Operacional, na área de atividade 

de cantoneiro de limpeza. 

2 - Local de trabalho: Área do Município de Vila Vi çosa. 

3 - Caracterização do posto de trabalho: 

3.1. Grau de complexidade, carreira e categoria: gr au de complexidade 

1, carreira geral de assistente operacional, catego ria de assistente 

operacional, nos termos do disposto nos artigos 86º  e 88º da Lei Geral 

do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 

20/06. 

3.2. Conteúdo Funcional: As funções a desempenhar s ão de natureza 

executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadrad as em diretivas 

gerais bem definidas e com graus de complexidade va riáveis; execução 

de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao funcionamento dos 

órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico ; responsabilidade 



pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua corret a utilização, 

procedendo, quando necessário, à manutenção e repar ação dos mesmos. 

3.3. Atribuição/atividade: Realiza a varredura manu al ou mecânica dos 

passeios e arruamentos; procede à recolha, transpor te e deposição 

final dos monos; garante a limpeza, despejo e manut enção das 

papeleiras existentes nas vias públicas; procede à limpeza de 

sarjetas, sumidouros ou grelhas; corta vegetação ex istente junto às 

bermas; limpa valetas; procede à remoção de lixos e  equiparados, 

lavagem das vias públicas, limpeza de chafariz, rem oção de lixeiras e 

extirpação de ervas. 

4 - Nível habilitacional: Escolaridade obrigatória,  de acordo com a 

idade do candidato, não havendo possibilidade de su bstituição do nível 

habilitacional por formação ou experiência profissi onal. 

5 - Podem ser opositores ao presente procedimento c oncursal candidatos 

com ou sem vínculo de emprego público previamente e stabelecido. 

6 - O texto integral do procedimento será publicita do na BEP - Bolsa 

de Emprego Público, em www.bep.gov.pt, no 1º dia út il seguinte à 

presente publicação, bem como, por extrato, no síti o da Internet do 

Município de Vila Viçosa em www.cm-vilavicosa.pt a partir da data de 

publicação na BEP. 

Vila Viçosa, 27 de novembro de 2019 

O Presidente da Câmara Municipal, 

 

Manuel João Fontainhas Condenado, Prof. 


